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OBJETO: Contratação da Atração Artística: RAPHAELA SANT-O§ Írtravés da

empresa: RlpnlilÀ SRUTOS ÉROOUÇOeS UrOl, para apresentaçáo rjurante as

festividadesdaFestadoTrabalhadornoMunicípiodeChãGrande.

lnicialmente, mister observarmos que as contratações efetuadas pelo Poder

Público devem, em regra, ser precedidas de licitação' A Constituição Federal de 19BB'

por sua vez, em seu inciso XXI do art. 37, delineou e Íixou a licitação como pnncípicr

básico a ser observado por toda Administração Publica, in 'verbis:

"Art.3T.AAdministraçãopúblicadiretaeincjiretade
qualquer dos Poderes da União' rlos Estado'c dos

Municípios obedecerá aos princípios da legalidade'

impessoalidade,moralidade.publicidadeeeficiência

xxl - ressalvados os casos específicos na legrslação, as

obras, serviços, compras e alienaçÕes seráo contratados

mediante processo de liotação pública que assegure

igualdadedecondiçõesatodososConcorrentescom
cláusulas que estabeleçam obrigaçÔes de pagamento'

mantidas as condições eíetivas da proposta' nos termos

da lei, o qual somente permitirá as exigências de

qualificaçãotécnicaeeconÔmicaindispensáveisà
garantia do cumprimento das obrigações"'

Assim, regra geral, é que todas as unidades da Federação Brasileira e seus

poderes sujeitem-se ã obrigatoriedade de licitar, salvo nos casos/exceçÕes previstos

pela Lei de licitações (Lei náM.133t2021), estabelecidos' por exemplo' no caso do art'

74, onde a Administração Pública está autorizada a celebrar, de forma discricionária'

contratações diretas, .ó* o fornecedor, sem a concretização de certame licitatorio'

ln casu, a possibilidade de contratação direta por inexigibilidade de licitaçáo de

profissional de qualquer setor artístico é perfeitamente legal. conforme preconiza o art'

74, inciso ll, da Lei Federal no 14.13312A21, in verbis:

Art. 74. É inexigÍvel a lic;itação quando rrrviável a

comPetição, em especial nos casos de

| - (. );

ll-Contrataçãodeprofrssionalclosetorartístico.
diretamente ou por meio de empresário exciusivc.r'
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desde que consagraclo pela crítica espectalrzada ou pela

opinião pública:

()

§ 2o Para fins do dispositivo no tnciso ll do caput deste

ãttlgo, considera-se empresária exclusirra a pessoa física

ou jurídica que possua contrato, declaracão' carta ou

outro documento que ateste a exclusivtdade permanente

e continua de representação, no Pais ou ern Estaclo

específico, do profissional do setor artísttco. afastacJa a

possibilidadedecontrataçãocliretaporrnextgtbilrdadepor
meio de empresário com representação restrita a evento

ou local esPecífico.

Por sua vez, areferida inexigibilidade (fundamentada no inciso ll' do art' 74' da

Lei 14.133/21) Condiciona-se ao preenchimento dos segurntes requisitos: inviabilidade

de competição; que o objeto da contratação seja o serviço de um artista profissional:

que seja feita diretamente ou mediante empresário exclusivo e que o contratado seja

consagtrado pela crítica especializada ou pela opinião pública'

Ressalte_Sequehácasosemqueanecessidademunictpalserelacionacom
os desempenhos artísiicos propriamente ditos. Assim, não se tratará de selecionar o

melhor para atribuir-lhe um destaque, mas de obter os préstimos de um artista para

atender certa necessidade pÚblica. Nesse caso, torna-se inviável a seleção atraves de

licitação, eis que não haverá critério objetivo de lulgamento Nessa toada' fica

impoisível realjzar licitação em outra modalidade, já que o N/unicípio quer contratar

profissional renomado.

Destacamos os ensinamentos do prof. Jorge Ulisses Jacoby Fernandes acerca

dos citados requisitos, rpsrs /iÍeris:

"Artista, nos termos da lei, é o profissional que cria'

interpreta ou executa obras de caráter cttltural de

qualquer natureza, para efeito de exibição ou dlvLrlgação

pública, por meios de comunicação de massa ou em

locais onde se realizam espetáculos de diversáo pública'

O profissional artista deve estar inscrito na Delegacia

Regional do trabalho, o mesmo ocorrendo com os

agenciadores dessa mão-de-obra, constituindo esse

registro elemento indispensável à regularrdade da

contratação."

()
"A contratação ou é feita diretamente com o artlsta ou

com o seu empresário exclusivo, como tal entenclendo-se

o profissional ou agência que intermedeta, com caráter de

exclusividade, o trabalho de determinado artista."

()
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"E obvio que não se pretetrcle que o aqerlte Íaça ;antar

centenas de recortes cle lornal por exemplo sobre o

artista, mas que indique suctntamettte por que se

convenceudoatendimentodesserequisttopara
promover a contratação direta' conlo citar o nirmero de

discosgravados,deobrasdeartetmportantes,referência
a dois ou três famosos eventos "

Por outro lado, destacamos que a própria Lei no 14'13j121 ':leixa claro que a

observação das formalidades para o método da contratação tlireta e indispensável'

considerando qualquer que seja o procedimento, deve-se ater à instruç'ao prccessual'

com suas fases: justificativas; comprovaçÕes de preços, devendo ser cotrftrmada a

autenticidade das assinaturas de todos os contratos que instrttem o presente

procedimento quanto a justificativa do preÇo; clareza do objeto; planrlha cle cttstos'

deCisão da autoridade superior; publicações; visarrdo seínpre o efetivo cunrprimento

do princípio da transparência dos atos de gestão'

Desta forma, mesmo na contratação direta, aplicam-se os princípios básicos da

licitação, princípios estes que norteiam, em toda sua extensão, a atuação

administrativa, visto que administrativo está obrigado a seguir a um deterntinaclo

procedimento destinado a garantir a realização da melhor contratação'

E tal procedimento, evidentemente, não tem a mesma complexidade inerente à

licitação normal, pois, em havendo apenas uma empresa capaz de concorrer' o custo

de um procedimento completo, nos termos da Lei rf 14'133121' seria totalmente

desnecessário.

Ultrapassando a fase de explicações gerais, atendo-se ao caso concreto, é

impossível identificar um ângulo único e determinado para diferenciar as diferentes

performances artÍsticas. Fica evidente a caraclerizaçáo da invrabilidade de competição

que se configura não apenas quando a ausência de pluralidade de alternativas aÍasta

a possibilidaáe de escolha entre diversas opçÕes, mas, sobretudo, quando existirem

no mercado inúmeros particulares em condições equivalentes de desempenhar a

prestação necessária à satisfação do interesse municipal'

O conceito de viabilidade de competição não e sintplesmente recon,:JuzÍvel a

mera existência de uma pluralidade de sujeitos em condiçoes de executar certa

atividade. Existem inúmeras situaçÕes em que a competição é inviável, não obstante

existirem inúmeras particulares habilitados a executar a atividade objeto da

contratação! lsso se passa inclusive nos casos em que realizar a licitação acarretaria

solução objetiva incompatível com a realizaçáo dos fins buscados pelo MunicÍpto. mas

propriamente dita economia e vantajosidade na prestação dos serviçr)s ora requeridos

por esta Municipalidade.

Assim, arealização de tal evento é mesmo uma obrigação deste l\4tlnr'-:ípir:. vez

que este tem no interesse geral, o sustentáculo para realização cie tal festa. Além

disso, o referido evento é muito mais do que fonte de lazer. será fonte de ampliação do

comércio e do turismo em nosso Município. Sendo assin.i. pelas razÕes de fato que

apresentamos acima, não deve o município poupar esforços para que o evento enr

epígrafe se torne mais um atrativo para investidores, munícipes e turtstas.

O show artístico, em qualquer evento, é sem dúvida unr clos principais

chamariscos de públicos e, geralmente, o número de visitantes é que determina o

sucesso de um evento. lsto posto, passamos de fato a apresentar nossA lttstificativa

ÂV, ritij -r-_l!Lr. l(_) r..;.lrl',
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contratação direta com inexigibilidade cle lrcrtação da celJuinte atração'

RAPHAELA SANTOS.

A inexigibilidade para contratação de serviços artísticos' por sLla vez encontra

fundamento nã subjetividade que lhes é imanente. A arte não é ciettc;ta. náo segue

métodos, não é obietiva. Antes disso, a arte é expressão da alma do espírito da

sentimentalidade,dacriatividade,portudoeemtodosingular'

Desta maneira é imperativo ressaltar que em virtLtde cJe ser muito frequente a

confusão,ainexigibilidadeparaacontrataçãodeserviçosar1Ísticosnáodependeda
inexistência de outros artistas que também possam prestar servlÇo Aliás, pode e

costuma haver vários artistàs capazes e habilitados, mas, mesnlo asslrn. inexigrvel é a

licitaçãopública,emtributoàsingularidadedaexpressãoartÍstica,Diantec]erclareza
dosupracitadodispositivodalei,tornam-sedesnecessáriasmaioresargunlentaçÕes
prt" dat fundamentação legal a este expediente'

Todavia, para cumprimento do que preceitua a Lei cle Licitações e contratos ha

que se acrescentar, de forma fundamentada, a razáo da escolha da executante do

v serviço a contratar, acrescida da justificativa do preço em relação ao praticado no

mercado.

Nesse contexto, vejamos, ipsis literis, o que pontifica o arl"/2 da Lei l:ederal no

14.133121:

Art. 72. O processo de contratação direta' que

compreendeoscasosdeinexigibilidadeededispensade
licitação, deverá ser instruído com os seguintes

documentos:

| - Documento de formalização de demanda e, se o caso'

estudo técnico preliminar, análise de riscos' ternro de

referência, projeto básico ou projeto executivo:

ll-Estimativadedespesa,quedeverásercalculadana
forma estabelecida no art. 23 desta Lei;

lll-parecerjurídicoeparecerestécnicos,sefr;rocaso'
\, que demonstrem o atendimento dos requisitos exrgidos;

lV - Demonstração da compatibilidade da previsão de

recursos orçamentários com o compromisso a ser

assumido;

V - Comprovação de que o contratado preenche os

requisitos de habilitação e qualificaçào míninra

necessária;

Vl- Razão da escolha do contratado:

Vll - Justificativa de Preço,

Vlll - autorização da autoridade competente

No que concerne à escolha da atração em questão, o parecer anexo

fundamenta de forma translúcida, objetiva e coerente à refertda contratação,

porquanto demonstra ser a atração escolhida àquele que melhor se coadurla com a

preferência PoPular.
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Em relação ao preço dos contratos para o arlista elencado nrl parecer sotr

comentário, afiguram-Se nos dentro dos praticados no mercado. rr:speitando-Se aS

peculiaridades inerentes à atividade artística'

Ademais, os operadores da musica têm seu preÇo atribuíclo em função de

algumasvariáveisespecíficasÚnicascomodata,cjiacjasemanaelocaloncjese
apresentam,tornando-osdiferenciados,atémesmc)emseusproprioscontratos'haja
vistaqueexistemocasiõesemquenumamesmadata.quanclrrcoincidentatscleuma
contratação em cidades próximas, esses valores poderào náo ser iguilts'

Essas particularidades atinentes à atividade em tela demorrstranr r'le íorma

inconteste que pelas especificidades da contratação cada valor i: tinici; em sua

essênciaenãohácomoserdiferente,emrazáo,sobretudo'dessasatipicidarles'

sendo assim, justificada a razáo da escolha do executante' benr como o valor

do serviço proposto, átendido encontram-se os requisitos prevtstos no Art'i 2l inciso Vl

da Lei 14.133121.

lstoposto,pugnamospelaconcretudedacontrataÇão,considerandoa
\í conlugaçao do interessà público e a perfeita adequação legal do procedimento'

É o parecer, que ora submetemos à apreciação e aprovação de sua Vossa

Senhoria,aSecretáriadeTurismoeCulturadoMunicípio'

Chã grande - PE, 25 de abril de 2025

Leilane Cristina Alves da Silva Leite
Secretária de Turismo e Cultura

Matrícula 001163


